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““NNOOMMEEIIAA,,  TTEEMMPPOORRAARRIIAAMMEENNTTEE,,  CCHHEEFFEE  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  FFAATTUURRAAMMEENNTTOO,,  DDOO  
HHOOSSPPIITTAALL  UUNNIIVVEERRSSIITTÁÁRRIIOO  CCLLEEMMEENNTTEE  DDEE  FFAARRIIAA  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  
  

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor PAULO 

CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral da Autarquia, e em conformidade com a Lei Estadual nº 11.517/94, Lei 
Delegada nº 90, de 29/01/2003 e com o Decreto nº 43.586, de 15 de setembro de 2003, 
considerando: 

 

- a necessidade de substituição temporária de Chefe de Serviço de Faturamento do 
Hospital Universitário Clemente de Faria; 

- o disposto no art. 24 e seguintes da Lei nº 869/52 e no Decreto nº 44.025, de 
11/10/05, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. NOMEAR, em substituição temporária, CLÉA MÁRCIA DE OLIVEIRA, MASP                      

1047049-0, no cargo em comissão de CHEFE DE SERVIÇO, Código CS-MC18, no Serviço 
de Faturamento, do Hospital Universitário Clemente de Faria. 

 
Art. 2º.  A substituição de que trata o anterior deverá contar de 01 a 30 de dezembro de 

2006.  
 
Art. 3º.  REVOGADAS as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor  

retroativamente a 01 de dezembro de 2006. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 04 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 

 
Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 

REITOR 
 


